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ATO DA MESA DIRETORA 003/2023

Dispõe sobre o recesso de final de ano na Câmara Municipal de Araguari e dá outras providências. 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe
são próprias, e

CONSIDERANDO que o Poder Executivo estabeleceu através do Decreto nº 564/2023 de 12 de dezembro de
2023, o sistema de revezamento para os servidores da administração direta e indireta como critério de recesso
de final de ano;

CONSIDERANDO que a administração da Câmara Municipal resolveu adotar o critério que mais se amolda
às suas atividades;

RESOLVE

Art. 1º. O presente Ato da Mesa Diretora estabelece a forma do recesso de final de ano, atento ao Decreto
nº 564/2023, de 12 de dezembro de 2023 do Poder Executivo, devendo ser observadas as seguintes condições:

Art. 2º. Fica autorizado o sistema de revezamento nos gabinetes e para os servidores administrativos da Câ -
mara Municipal no período de 19 a 22 de dezembro de 2023.

Paragrafo Único. No dia 22 de dezembro o expediente será encerrado às onze horas.

Art. 3º. No período de 26 a 29 de dezembro a Câmara Municipal estará em recesso.

Art. 4º. As atividades da Câmara Municipal serão retomadas no dia 02 de janeiro de 2024 a partir das 13 ho -
ras. 
  

Art. 5º - O presente Ato da Mesa Diretora entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial Eletrôni -
co da Câmara Municipal. 

Câmara Municipal de Araguari - MG, em 14 de dezembro de 2023.
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